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RELATÓRIO DE RESULTADOS N.º 34/2025 

19ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2025 – 18 DE NOVEMBRO 
 

1. 1ª Chamada: presentes todos os srs. Vereadores, com exceção, justificadamente, da 

Vera. Maria Cristina de Almeida Bressan (atestado médico).  

 

2. Aprovada a Ata da última sessão (n.º 33/2025) por unanimidade. 

 

3. Expediente:  

A) Do Prefeito Municipal: 

i) Proposições protocoladas: 

Projeto de Lei Complementar n.º 6/2.025 – Altera dispositivo da Lei 

Complementar n.º 1952/2017, de 05 de outubro de 2017, relativa ao Imposto Sobre Serviços 

de Qualquer Natureza (ISSQN), e dá outras providências. 

Projeto de Lei Ordinária n.º 36/2.025 – Dispõe sobre a criação do Fundo 

Municipal de Cultura de Echaporã, e dá outras providências. 

ii) Mensagem Aditiva: Mensagem Aditiva n.º 1 ao Projeto de Lei Ordinária n.º 

36/2.025 – Transforma o parágrafo único do art. 1º do Projeto de Lei Ordinária n.º 36/2.025, 

em § 1º, e acrescenta um § 2º àquele dispositivo, de forma criar a dotação orçamentária para 

o Fundo Municipal de Cultura. 

iii) Decretos: 

N.º 50, de 5 de novembro de 2.025 – Dispõe sobre o processo anual de atribuição 

de classes e aulas ao pessoal docente do quadro do magistério do Município de Echaporã, 

relativo ao ano letivo de 2026. 

N.º 51, de 5 de novembro de 2.025 – Dispõe sobre os critérios e procedimentos 

para realização do processo de seleção de Gerente do Departamento de Direção das Escolas 

da Rede Municipal de Ensino do Município de Echaporã, e dá outras providências.  

N.º 52, de 6 de novembro de 2.025 – Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito 

Adicional Suplementar na Lei Orçamentária Anual do exercício de 2025, para os fins que 

especifica. 

N.º 53, de 11 de novembro de 2.025 – Dispõe sobre os feriados e pontos 

facultativos para o exercício 2026, e dá outras providências. 

 

B) Dos Vereadores 

i) Proposições protocoladas: 

Projeto de Lei Ordinária n.º 37/2.025 – Autor: Ver. Lúcio Flávio da Silva Falqui 

– Dispõe sobre a obrigatoriedade de publicação no site da Prefeitura Municipal, de cronograma 

de ações de limpeza em bairros do perímetro urbano de Echaporã, e dá outras providências. 

Projeto de Decreto Legislativo n.º 5/2.025 – Autor: Ver. Everton Alves Ferreira 

– Concede o título de cidadão honorário echaporense ao sr. Ricardo Madalena, Deputado 

Estadual por São Paulo. 

ii) Substitutivo: Substitutivo ao Projeto de Lei Ordinária n.º 28/2.025 – Autora: 

Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e Contabilidade – Estima a receita e fixa a 

despesa para o exercício financeiro de 2.026 (Lei Orçamentária Anual de 2.026). 

iii) Requerimento: 

N.º 49/2.025 (Pedido de Informações) – Autor: Ver. Lúcio Flávio da Silva Falqui 

– Requeiro à Prefeitura Municipal, na pessoa do sr. Diretor Municipal de Saúde, informações 
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a respeito do pé em que se encontra o processo licitatório para aquisição de um novo raio-X 

para o Pronto Atendimento. – Aprovado por unanimidade. 

iii) Indicações: 

N.º 218/2.025 – Retirado de pauta, de ofício, nos termos regimentais, ante a 

ausência da autora. 

N.º 219/2.025 – Autora: Vera. Marla Cristiane Merino Villa – Indico ao sr. 

Prefeito Municipal que em conjunto com a Diretoria Municipal de Educação e a Secretaria 

Municipal do Meio Ambiente, implante Jardins Sensoriais nas unidades escolares da rede 

pública de ensino, como ferramenta pedagógica inclusiva e de desenvolvimento sensorial para 

nossas crianças. 

N.º 220/2.025 – Autora: Vera. Marla Cristiane Merino Villa – Indico ao sr. 

Prefeito Municipal que sejam promovidas melhorias nas aulas do grupo “Ginástica da Melhor 

Idade”, especificamente quanto:1) à atualização dos materiais utilizados nas aulas (como 

colchonetes, pesos leves, faixas elásticas, cones e bolas), 2) capacitação contínua dos 

profissionais, 3) reformas no espaço físico, 4) inclusão de novas modalidades complementares, 

5) ampliação de horários e turmas, 6) disponibilização de água potável e 7) acompanhamento 

básico de saúde, com o objetivo de garantir mais qualidade, segurança e bem-estar aos idosos 

atendidos pelo programa. 

N.º 221/2.025 – Autor: Ver. Lúcio Flávio da Silva Falqui – Indico ao sr. Prefeito 

Municipal que em conjunto com a Diretoria Municipal de Negócios Jurídicos e a Secretaria 

de Bem Estar Social, estude a possibilidade de instituir programa específico voltado à inserção 

das pessoas com autismo no mercado de trabalho. 

N.º 222/2.025 – Autor: Ver. Lúcio Flávio da Silva Falqui – Indico ao sr. Prefeito 

Municipal que realize aproximação junto à Secretaria Estadual dos Direitos das Pessoas com 

Deficiência, de modo a inteirar o Município sobre o programa “Centro TEA Paulista”, que 

cria Centros de Referência e Atendimento Especializado às Pessoas com autismo, com vistas 

à criação de um polo regional em nossa cidade. 

N.º 223/2.025 – Autora: Vera. Marla Cristiane Merino Villa – Indico ao sr. 

Prefeito Municipal que sejam realizados os procedimentos necessários par que o Município 

de Echaporã realize sua adesão formal ao Programa “Reforma Casa Brasil”, integrante do 

Programa “Minha Casa Minha Vida”, o qual foi regulamentado pela Portaria MCID n.º 

1.177/2.025, atualizada pela Portaria MCDI n.º 1.228/2.025.” 

N.º 224/2.025 – Autor: Ver. Everton Alves Ferreira – Indico ao sr. Prefeito 

Municipal que em conjunto com a Secretaria Municipal do Meio Ambiente, realize as ações 

necessárias com vistas ao recolhimento de animais de rua, colocação de chips e castração. 

N.º 225/2.025 – Autor: Ver. Everton Alves Ferreira – Indico ao sr. Prefeito 

Municipal que adote as medidas necessárias para pôr a Lei Municipal do Bolsa Atleta em 

plena execução. 

N.º 226/2.025 – Autor: Ver. Everton Alves Ferreira – Indico ao sr. Prefeito 

Municipal que realize a entrega de kits de proteção para os integrantes do programa “Frente 

de Trabalho” que laborem na rua. 

N.º 227/2.025 – Autor: Ver. Isio Ribeiro dos Santos Brito – Indico ao sr. Prefeito 

que realize a concretagem do Parquinho localizado no Condomínio Altos da Figueira. 

N.º 228/2.025 – Autora: Vera. Roseli Aparecida Montin Bezerra – Indico ao sr. 

Prefeito Municipal que seja construída uma guarita/ponto de ônibus em frente ao Condomínio 

Altos da Figueira, sentido Echaporã/Assis, posto que atualmente não existe local onde os 

referidos coletivos possam parar, o que torna o embarque e desembarque de passageiros muito 

perigoso. 
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N.º 229/2.025 – Autor: Ver. Caio Augusto Garcia Costa e Silva – Indico ao sr. 

Prefeito Municipal que estude a possibilidade de conceder o “13º salário” para a Frente de 

Trabalho. 

N.º 230/2.025 – Autor: Ver. Caio Augusto Garcia Costa e Silva – Indico ao sr. 

Prefeito Municipal que estude a possibilidade de revitalizar o Bairro “Altos da Figueira”, bem 

como realizar limpeza naquele local. 

N.º 231/2.025 – Autor: Ver. Caio Augusto Garcia Costa e Silva – Indico ao sr. 

Prefeito Municipal que estude a possibilidade de realizar manutenção na rede elétrica dos 

imóveis que abrigam o Pronto Atendimento e o Posto de Saúde. 

v) Registro de Aplausos: 

N.º 15/2.025 – Autor: Ver. Isio Ribeiro dos Santos Brito – Aplaudem-se todos os 

servidores do "Ganha Tempo Municipal" pela excelente classificação no âmbito do programa 

"Cliente Oculto", realizada pelo SEBRAE. – Pediu a palavra o relator para comentar. Em 

seguida, o Ver. Lúcio pediu o aparte e lhe foi concedido. 

 

C) Diversos: nada constou. 

 

4. Realizado o intervalo regimental. 

 

5. 2ª Chamada: presentes todos os srs. Vereadores, com exceção, justificadamente, da 

Vera. Maria Cristina de Almeida Bressan (atestado médico).  

 

6. Ordem do dia: 

Substitutivo do Projeto de Lei Ordinária n.º 28/2.025 – Autora: Comissão 

Permanente de Orçamento, Finanças e Contabilidade – Estima a receita e fixa a despesa para 

o exercício financeiro de 2.026 (Lei Orçamentária Anual de 2.026). – Aprovado, em votação 

simbólica, por unanimidade. 

Redação final do Projeto de Lei Ordinária n.º 28/2.025 – Autora: Comissão 

Permanente de Orçamento, Finanças e Contabilidade – Estima a receita e fixa a despesa para 

o exercício financeiro de 2.026 (Lei Orçamentária Anual de 2.026). – Aprovado, em votação 

simbólica, por unanimidade. 

 

7. Explicações pessoais: discursaram os Vereadores Marla Cristiane Merino Villa, Everton 

Alves Ferreira, Lúcio Flávio da Silva Falqui, Isio Ribeiro dos Santos Brito, Edilson Ribeiro 

da Silva, Caio Augusto Garcia Costa e Silva e Luis Cesar dos Santos. 
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